
Cômara Municipal de Missal
www. co mo ro m isso l. pr.gov.br

DECRETO LEGISLATTVO No. Or3l2022

9úmula: Aprova as Contas
lVunicípio de lYissal, relativo
Exercício Financeiro de 2020.

n cÂvnnn N4uNIcIpAL DE MISSAL, ESTADO Do PARANA, APRovou,
E EU, PRESIDENTE, PROIVIULGO O SEGUINTE:

DECRETO LEGISLATIVO

Art, 1" - Ficam aprovadas as Contas do Municípìo de lvìissal, Estado

do Paraná, relativas ao exercício fìnanceìro de 2020, de acordo com o

Acórdão no.85122, do dia 24 de março de 2'022, da 1a turma do E.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art, 2o- Este Decreto Legìslatìvo entrará em vigor da data de sua

publicação.

GabÌnete da Presidêncìa da Câmara Municipal de Missal, 24 de outubro

de 2022.
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